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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2903
de 29 de novembro de 2011

INSTITUI A TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E FLORESTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica instituída, nos termos desta lei, a Taxa de Licenciamento Ambiental e Florestal.

Art. 2º - A Taxa de Licenciamento Ambiental e Florestal tem como fato gerador o exercício regular do Poder de Polícia do Município, em matéria de proteção, preservação e conservação do Meio Ambiente, e é devida pela pessoa física, ou jurídica, que, nos termos da legislação ambiental em vigor, deva submeter qualquer empreendimento ou atividade ao licenciamento ambiental de competência municipal.

DA BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTAS

Art. 3º - A Taxa tem como base de cálculo o custo estimado da atividade administrativa de vistoria, exame e análise dos projetos, e será calculada por alíquotas fixas, diferenciada em função do porte e impacto ambiental do empreendimento ou atividade a ser licenciada.

§ 1º - Para fins de identificação do porte dos empreendimentos ou atividades e definição dos graus de impacto ambiental, ficam adotados os anexos à Resolução CONSEMA nº. 102/2005, 110/2005, 111/2005, 168/2007, 232/2010 e os critérios utilizados na “Tabela de Enquadramento de Ramos de Atividades” da Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler - FEPAM.

§ 2º - As alíquotas são as estabelecidas no ANEXO ÚNICO a esta lei.

§ 3º - Os valores das taxas expressos no ANEXO ÚNICO desta lei serão atualizados, com base na variação da Referência Municipal – RM.

DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 4º - A Taxa será lançada e arrecadada no ato do protocolo do pedido ou previamente à expedição e entrega do documento pertinente ao ato administrativo objeto do pedido do contribuinte.

Parágrafo Único - O procedimento de arrecadação será objeto de regulamentação posterior via decreto.
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Art. 5º - A Taxa será devida tantas vezes quantas forem as licenças (Licença-Prévia-LP, Licença de Instalação-LI, Licença de Operação-LO, Licença Única-LU e Licença Floresta -LF), dispensas e ou declarações exigidas.
Art. 6º - A Taxa será devida independentemente do deferimento ou não da licença requerida.

Art. 7º - Em caso de calamidades públicas, e, outros fatores que tenham descapitalizado os agricultores e empresários, devidamente comprovados, através de laudo técnico emitido pelas Secretarias de Finanças, da Agricultura e da Ação Social, poderá ser adotado como valor a ser cobrado pela respectiva taxa ambiental o do porte mínimo e grau de poluição baixo.

Art. 8º - Para a plena aplicação desta Lei, sempre que for necessário, serão observadas as prescrições insculpidas na Lei nº 5.172, de 25/10/66 - Código Tributário Nacional, e das Leis Municipais nº 2452/2008 – Código Tributário, 2582/2009 – Código de Posturas, 2583/2009 – Código de Edificações, 2594/2009 – Plano Diretor, 2595/2009 – Plano de Desenvolvimento Físico Urbano e 2596/2009 – Parcelamento do Solo Urbano.

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOSTARDAS,    29   de   novembro   de   2011.        

MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                  

EDELANDIA FERREIRA NUNES              

        Chefe de Gabinete                                         GILNEI JOSÉ NAZARETH DE SOUZA

                                      Secretário Municipal de Meio Ambiente-interino                                                       

                                                                                      MARISA DE LEMOS VICTORINO CONSTANTE

                                                                                                   Secretária Municipal de Finanças

ANEXO ÚNICO
TABELA 1 – Valores para serviços de Licenciamento Ambiental

	 
	 
	LP
	LI
	LO

	PORTE
	POTENCIAL
POLUIDOR
	RM
	R$
	RM
	R$
	RM
	R$

	Pronaf
	 
	1
	 
	2
	 
	1,5
	 

	 
	Baixo
	2,5 
	 
	6,5 
	 
	3 
	 

	Mínimo
	Médio
	3,5 
	 
	10 
	 
	6,5 
	 

	 
	Alto
	5 
	 
	14,5 
	 
	12 
	 

	 
	Baixo
	4,5 
	 
	13 
	 
	6,5 
	 

	Pequeno
	Médio
	7 
	 
	19 
	 
	13,5
	 

	 
	Alto
	18 
	 
	51 
	 
	44 
	 

	 
	Baixo
	9 
	 
	24 
	 
	20 
	 

	Médio
	Médio
	12 
	 
	32 
	 
	25 
	 

	 
	Alto
	16 
	 
	43 
	 
	34 
	 

	 
	Baixo
	16,5 
	 
	47 
	 
	23,5 
	 

	Grande
	Médio
	29 
	 
	80,5 
	 
	57,5
	 

	 
	Alto
	47 
	 
	128,5 
	 
	120 
	 

	 
	Baixo
	62
	 
	176
	 
	114
	 

	excepcional
	Médio
	75
	 
	210
	 
	278
	 

	 
	Alto
	120
	 
	326
	 
	603
	 


TABELA 2 – Demais Serviços

	 
	 
	RM
	R$

	Autorização para corte e podas de
árvores
	Valor por unidade
	1
	 

	Autorização em geral
	-
	2
	 

	Declarações em geral
	-
	1,5
	 

	Isenção
	-
	1
	 

	Movimento de Transporte de
Madeiras
	-
	2
	 

	Avaliação de Projetos de Recuperação Ambiental ou Compensação de Área Degradada
	Com área de até 1,0 hectare
	5
	 

	
	Com área entre 1,0 e 2,5 hectares
	9
	 

	
	Com área entre 2,5 e 5,0 hectares
	16
	 

	
	Áreas superiores a 5,0 hectares
	28
	 

	Transplante de Espécies nativas
	 
	1
	 

	Supressão de Espécies Nativas
	 
	1,5
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